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Prefeitura Municipal de Irecê
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA   
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
__________________________________________________________________________   

GABINETE DO PREFEITO             CNPJ nº 13.715.891/0001-04 

 
Decreto nº 445 de 01 de novembro de 2018 
 

DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DO 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO PODER EXECUTIVO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e, 
 
CONSIDERANDO que a redução da jornada de trabalho importa em 

redução das despesas operacionais e de custeio da Administração Pública Municipal; 
 
CONSIDERANDO que a redução da jornada de trabalho dos servidores 

públicos não prejudicará os serviços públicos prestados à população; 
 
CONSIDERANDO que os serviços essenciais de natureza peculiar, que se 

desenvolvem em atividades contínuas, prestados à população não serão atingidos pela redução da 
jornada de trabalho; 

 
CONSIDERANDO que nos termos da Lei Orgânica do Município o decreto 

é o ato administrativo próprio para regulamentação interna dos órgãos que foram criados na 
administração municipal; 

 
CONSIDERANDO que a carga horária dos servidores públicos, deve 

respeitar a duração máxima do trabalho semanal de 40 horas e observar os limites mínimo e 
máximo de 6 e 8 horas diárias, respectivamente, nos termos do art. 7º, inciso XIII da Constituição 
Federal; 

 
CONSIDERANDO que o § 3º, do art. 39 da Constituição Federal, prevê 

aplicar-se aos servidores ocupantes de emprego público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, 
XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998),  

 
DECRETA: 
 
Art. 1° fixar o horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Irecê de 

segunda a sexta das 7:30h às 13:30h, a partir de 05 de novembro de 2018. 
 
Art. 2° A jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública 

Municipal Direta e Indireta, será de 6 (seis) horas diárias, salvo nos casos que estejam presentes o 
interesse ou necessidade de serviço. 

 
§ 1º Na hipótese do "caput" deste artigo o dirigente do órgão enviará suas 

razões a Secretaria Municipal de Administração que poderá autorizar motivadamente a jornada de 8 
(oito) horas, devendo, entretanto, ser adotadas medidas de compensação do horário dos servidores 
como forma de atendimento as disposições deste Decreto. 
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§ 2º A carga horária dos servidores municipais será de trinta horas semanais, 
exceto nos casos previstos em lei específica, que preveja jornada igual ou inferior para os ocupantes 
de cargos públicos de provimento efetivo. 

 
§ 3º Os servidores que titularizam dois cargos públicos, cuja acumulação legal 

decorra da aprovação em concurso público ou processo seletivo, continuarão sujeitos à jornada de 
trabalho prevista em lei específica para cada um deles, considerando a situação funcional e a carga 
horária individualizada para cada cargo ou emprego público por eles ocupados. 

 
§ 4º Atendidas às peculiaridades de cada órgão público, o horário reduzido de 

funcionamento da Administração aplica-se para os servidores ocupantes de cargos em comissão ou 
função de direção, chefia e assessoramento, cargos de direção, e para aqueles detentores de função 
gratificada. 

 
§ 5º Os servidores referidos no "caput" deste artigo e no § 4º poderão, ainda, 

ser convocados sempre que presente interesse ou necessidade de serviço a retomar o trabalho na 
jornada de 8 (oito) horas diárias. 

 
§ 6º Não serão submetidos ao horário previsto no Art. 1º as atividades, 

os órgãos e unidades administrativas que, pela sua natureza, devem ser mantidas em 
horário normal de funcionamento. 

 
Parágrafo Único - Ficam mantidos em horário normal de funcionamento 

os serviços que funcionam através de escala de plantões e aqueles diretamente relacionados 
a trânsito e transporte urbanos, saúde pública, educação, defesa civil, atendimento à criança 
e ao adolescente, limpeza urbana, fiscalização de um modo geral, ordenamento e uso do 
solo, manutenção e conservação da cidade. 

 
Art. 3° este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Irecê, em 01 de novembro de 2018. 
 

 
Elmo Vaz Bastos 
Prefeito Municipal 
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